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Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa
Portaria

PORTARIA Nº 11/2019, DE 17 DE JANEIRO DE 2019. 

“Dispõe sobre a nomeação do Sr. 

Edimar Ramos dos Santos, para ocupar 

o cargo de Oficial de Gabinete da 

Secretaria de Administração, e dá 

outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, Estado da Bahia, no uso de 

suas atribuições, conforme o disposto no art.65, inciso VII, da Lei Orgânica 

Municipal, 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR o Sr. EDIMAR RAMOS DOS SANTOS, para ocupar o cargo 

de Oficial de Gabinete da Secretaria Municipal de Administração. 

Art 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RUY BARBOSA-Ba 

17 de janeiro de 2019. 

_________________________ 

Luiz Claudio Miranda Pires 

Prefeito Municipal

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba

ruybarbosa.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E18D70B050092E63DF03DFE6682BD8C3
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PORTARIA n.º 12/2019, 17 de janeiro de 2019.

“Nomeia os membros da Comissão de 

Levantamento e Avaliação Patrimonial 

de Bens Móveis, Imóveis, úteis e 

Inservíveis do município, e dá outras 

providências.”  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA, Estado da Bahia, no uso 

de suas atribuições conferidas pela LEI ORGÂNICA MUNICIPAL art.65, inciso V 

e VII, RESOLVE: 

Art.1º. Nomear os membros da Comissão de Depreciação e Reavaliação, 

Levantamento e Avaliação Patrimonial de Bens Móveis, Imóveis, Úteis e 

Inservíveis do município: 

Presidente: 

FERNANDO MARCOS FARIAS SAMPAIO 

Membros: 

ISAEL BASTOS BRANDÃO 

ÁLVARO MARCOS DE SOUZA FERREIRA 

Art.2º - Compete à Comissão de Depreciação e Reavaliação, 

Levantamento de Avaliação: 

I - Verificação da localização física de todos os bens patrimoniais do 

município; 

II - Avaliação do estado de conservação dos bens; 

III - Classificação dos bens passíveis de disponibilidade de uso; 

IV - Identificação dos bens pertencentes a outros órgãos e que ainda não 

foram transferidos para o município; 

V - Identificação de bens permanentes eventualmente não tombados; 
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VI - Identificação de bens patrimoniais não localizados; 

VII - Emissão de relatório final acerca das observações anotadas ao longo do 

processo do inventário, constando as informações quanto aos procedimentos 

realizados, à situação geral dos patrimônios do município e às recomendações 

para corrigir as irregularidades apontadas, assim como eliminar ou reduzir o 

risco de sua ocorrência futura, se for o caso.  

VIII - Realizar outras atividades correlatas. 

Art.3º Compete à Comissão de Depreciação e Reavaliação Levantamento e 

Avaliação, quanto aos bens móveis inservíveis; 

I - Classificar os bens inservíveis (ociosos, recuperáveis, irrecuperáveis 

e antieconômicos); 

II - Formar os lotes de bens conforme sua classificação e características 

patrimoniais; 

III - Elaborar relatório de conclusão, e encaminhá-lo a Diretora Executiva do 

município, inclusive recomendado a baixa de bens inservíveis. 

IV - Os membros da Comissão terão mandato até 31 de Dezembro de 2020. 

Art.4º - Esta portaria tem efeito com data retroativa à 02 de janeiro de 2019. 

Art.5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Ruy Barbosa, Estado da Bahia, 17 de janeiro de 2019. 

_______________________________ 

Luiz Cláudio Miranda Pires 

Prefeito Municipal 

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba

ruybarbosa.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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